
Câmara Municipal de Bandeirantes
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Rua: ,A.rthur Bemardes, 1848 Centro - Fome (067) 3261 -1 1 73

PREÂMBULO

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES:



Câmara Municipal de Bandeirantes
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Rua: Arthur Bemardes, 1 848 Centro - Fine (067) 3261-1 1 73

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/MS

REVISADA EM 2017
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, Estado
de Mato Grosso do Sul, faz saber que em decorrência das inúmeras
reformas promovidas no texto originário da Constituição Federal e a
celebração de Tratados Internacionais Equivalentes a Emenda
Constitucional, firmados pela República Federativa do Brasil,
consubstanciadas no artigo 29 da Carta Magna, o Plenário aprovou e sob a
proteção de Deus e comprometidos com os anseios e bem estar da
população, PROMULGAMOS a Lei Orgânica Municipal, com as respectivas
alterações
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TÍTULO l

DAS DISPOSIÇÕES PERMANENTES

Capítulo l

DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

SEÇÃO l

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. lo - O Município de Bandeirantes-MS, entidade integrante da Federação
Brasileira. com território no Estado de Mato Grosso do Sul é pessoa jurídica de
direito público interno, com autonomia política, administrativa, ülnanceira e
orçamentária, nos termos da Constituição Federal e desta Lei Orgânica, tendo
como principais fundamentos:

1- a autonomia Municipal
11 - a cidadanial

111- a dignidade da pessoa humanas
IV- os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

V - Q pluralismo político

Art. 2' - São poderes do Município, independentes e harmónicos entre si, o
Legislativo e o Executivo.

Art. 3' - Constituem objetivos fundamentais do Município de Bandeirantes-MS.

1 - garantir o desenvolvimento Municipal sustentávell
li - promover o bem da comunidade sem preconceitos de origem, raça, sexo,
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminaçãol
lii - zelar pelo respeito em seu território, aos direitos e garantias assegurados
pelas Constituições Federal e Estaduall
lv -- assegurar e promover o pleno exercício de todos os direitos e liberdades
fundamentais a todas as pessoas portadoras de deficiências
v - garantir a proteção ao mercado de trabalho da mulher, bem como
estabelecer políticas de combate e prevenção à violência contra mulher;

3



Câmara Municipal de Bandeirantes
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Rua: Arthur Bemardes, 1848 Centro - Fine (067) 3261-1 173

vi -assegurar aos idosos, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à
vida, à alimentação, à educação, à cultura, o esporte: o trabalho,. o lazer, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência social e
comunitária.

Art. 4o -São símbolos do Município de Bandeirantes - MS: a bandeira, o brasão
e o hino estabelecidos em lei municipal.

SEÇÃO ll
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 5o - O Município de Bandeirantes - MS será organizado e regido por esta
Lei Orgânica, atendidos os princípios e preceitos estabelecidos nas
Constituições Federal e do Estado de Mato Grosso do Sul.

$ 1' A sede do Município é a cidade de Bandeirantes - MS,
territoriais só poderão Ser alterados, uma vez atendidas
constitucionais e respectiva legislação específica .

cujos limites
às normas

$ 2o A criação, organização, extinção ou fusão de distritos, bairros e vilas
dependem de lei municipal, observada a legislação estadual e federal.

$ 3' As denominações de ruas e demais bens públicos serão sempre criadas ou
alteradas por meio de Lei Municipal.

$ 4'- O Município de Bandeirantes - MS promoverá a integração da organização,
do planejamento e da execução das funções públicas, .podendo, para tanto,
Hlrmar convênios e outros ajustes com os demais Municípios, Estados, com a
União e com outros Entes ou Entidades que promovam ações de interesse
público relevante.

Art. 6' - É vedado ao Município

1 - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar:olhes ,o
funcionamento ou manter com eles, ou com seus representantes, relações de
dependência ou aliança, ressalvada, na forma de Lei, a colaboração de
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